
Município de Missal
ESruDo oo pznaNÁ

PORTARIA NO 158 DE 19 DE JUNHO DE 2O2O

orspõe soBRE loraçÃo DE sERVTDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 3895/2011 de 02 de

maio de zOIt, e conforme Memorando Interno No 128/2020 da Secretaria Municipal

de Saúde,

RESOLVE

4ft. 10 - REMANEJAR o servidor RoMULo ROBERTO GUGEL, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte, para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir do mês

de junho de 2020.

Parágrafo Único - CONCEDER, a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do

trabalho insalubre.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalNffr oo PRrrrro MunrclpRr- or MissRr, 19 or JUNHo oe 2020.
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Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101.847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


